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·TERÇA-FEIRA, 30 DEZ 1980 DIÁRIO OFICIAL SE�ÃO I 
J , • .  � . . ; . � , / 

tidas as características, definição, beneficiários e base de 
• 9(!ncessão - estabeLeci,dos em l ei.

. Parãgr,àfo Único -· O ocupante •de cárgo de ní 
vel superior, sujeito à jornada de trapaího inEerior a 40 h� 
ras semanais, fará jus a 50% (cinqüenta por cento) da gratifl:_ 

Decreto-lei n.0 l. 841 .do ;29 de dezembro de 1980 

. 2612� 

DispÕ.e,so.bre beneficios· fiscais a inve.s
timan:to� •de interesse econômico-social,al 
tera o ··oecreto-1 ei  nQ 157, de 10 de feve-:, 
retró d.e l967, e dâ outras providênci as:-. 

cação .prevista nes"fã-.ãrtigo.. ·-:------- --------------------------�------��---------------

• Art. 79. - O salário-família dos funcionários 
- � .: 

·ativos e, i1;ativos da, Secretaria do Tribunal Superior Eleit�

. ral pass� a ser pago na import&nci.a de Cr$ 300, 00 ·(trezentos
• cruzeiros), por dependente.

Art. 89 - As leis especiais quei fixam remune 
ràção mínima para categorias profissionais regulamentadas não 
se aplicam aos servidores de que trata este Decreto-lei. 

Art .. 99 .... Nos resul ta dos dos. cálculos de cor 
reptes da aplicação· deste· Decreto-lei serão qesrnezadas as 

'Ó P.re·;dd_ênte da República; no 

uso da atribuição que lhe confere o _art, 55, -nQ II, da Constitui 
ção, 

DECRETA: 

Art, lQ Os benefi'cios fiscai$ concedidos a 
pessoas fisicas domiciliadas no Pais, corres,pondentes ,a aplica -

' I • f � \ ' ' 

ções financeiras e� investimentos de interesse econômico ou so-
cial, passarão a rege.r-se p.or e .ste 't'Jecret9.,-lei. 

i '· 
,· 

1 

-frações de cruzeiro.
--------------,---------_JJ.""":-"-'-:�.. 29 "- __ ,.. .. ____ ./!�-.: ,...,_ ....... ...1._ ... z_ ....... ...1 •• -.: .... 

,,..,. p .......... vu.., 1 1 oJ •·v\A·oJ· ,.. ............. ;;.r.:r-f,'-<�;-;-:;-:,u�-T,r, ---------

A t 1•0 A'd d t d 1-· -. do impbstCl sobre a renda de.v·:idQ,. a partir do exerc.ici o  de 1982, de r . - espesa ecorren e a ap icaçao 
deste Decreto-l ei será atendida à conta das; ci.9ti:!çÕes constan- acordo com a sua declaração, os segu'intes percentuais das quantia.s 
tes do Orçamento da união para O �xercício de 1981. efe tivamente aplicadas em: 

Art. 11 - Este Decr�to-lei entrará e!(l vigor 
a partir de 19 de janeiró de 1981, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, em 23 de dezerrbro 
1599 da Independência e 929 da República, 

, 1 JOÃO FIGUEIREDO 

Íbrahim Abi•Ackel 

de 1980; 

(*) Nota da Dpb: Republica-se por ter sai'do com incorreç·ões no 
Diário Oficial de 24.12.80, Seção I. 

ANEXO 

(Art. 39 do Decreto-lei n9 1,.838 , de 23 de dezembró de 1980) 

• Grupo-Atividades 'de Apoio Judiciário (TSE-AJ-020)

ESCALA DE.REFERENCIAS 

- çlepõsitos em caderneta·� de poupança
Sistema Financeiro de Habitação: 

do 

a) 4% do saldo mêd.!o, anual de valor nã,o supe·
rior a mil Unidades Padrão de Capital do mês de dezembro do ano 
-.pa se; 

b) 2% da p.a rcela 90 sal do medi o excedente ao
valor de mil Unidades Padrão de Capital do mes de dezembro do ano 
-base;

II - subscrição de aç,ões do Banco do Nordeste 
do Brasil S.A., do Banco da Amazônia S.A. e·de companhias indus
tria is ou ag.ricolas consideradas de interesse para o desenvol v.i-
mento econômico do No/releste· ou d,a Amazônia, nos termos d� legisl�_ 
ção específica: 45%; 

• III - subscrição de àções emitidas por compa-
nhias abertas, controladas por .capitai-s .p.riva·dos na:c.ionais � con-
forme defini do pelo Conselho Monetãrio Na-ci Ofial: 

a.) quando se tratar de emissão que, nos ter
mos a serem definidos p_elá Comis·sao de Valores Mobiliãrios, asse
gure garanti a de aces'so ao piibl ico a pelo ... menos um terço da- emis.
são: 30%; 

b} nas demais hipõteses de distribuição de 
àções: 10%. 

CATEGORIAS FUNCIONAIS CÓDIGO CLASSES E REFERENéIAS Árt. 3Q Somente serão consideradas, para e-. 
Classe, ESPECIAL -

, ·classe c -

Técnico Judiciário TSE-AJ-021 Classe .B -

Classe A -

Classe ESPECIAL -

Classe c -

Taquígrafo Judiciário TSE-AJ-022 Classe B -·

Classe A -

-
. 

, Classe- ESPECIAL -

Auxiliar Judiciãr.io TSE-AJ-023 Classe B -

Classe A -

Classe :�SPECIAL 
. 

-

Agente de Segurança Classe c -

TSE·-AJ-024 
Judiciária Classe B -

Classe A -

Cl-asse ESPECIAL -

Classe c -

Atendente· Judiciário • TSE-AJ-025 Classe B -

Classe A -

NS 22 a 
NS 17 a 
NS 12 a 
NS· 7 a 

NS 22 a 
NS 
NS 
NS 
- .
NM 

17 
12 
7 

32 

a 
a 
a 

a 
NM 28 a 
NM .24. a 

NM 28 a 
NM 24 a 
NM 19 a 
NM 14 a 

NM 28 a 
NM 24 a 
NM 19 a 
NM 14 a 

25 
21 
16 

11 

25 
21 
16 

11 

33 
31 
27 

30' 
27 
23 
18 

30 
27 
23 
18 

feito de redução de imposto, para cada contri'buinte, as subscri -
ções de ações cuja quan:tidade ã. êpoca da. d�l iber�ção da emfasão 
'rep·resente parcela· não superior: 

I - a 5% do capital social reali. .zad'o,- no caso 
de ações de companhias consideradas de. interesse para o de.senvol
vimento econômico do Nordeste ou da Amazôni a.; 

II - a 2% do capital social realizado, no� .de-
mais casos. 

Art. 49 A· redução'• do imposto de que tratam 
os nQs II e III do art. 2Q somente se refere ·� subscrição de açõe.s 
decorrentes de emissão publica, registrada nq Comis·são d .e Valorés. 
Mobiliãrios. compreendendó tambêm as s.ubscrições efetuadas medfa.!!_ 
te o ·exercício de direito de preferência. 

Art. 5Q Para utilização do bene:ncio fiscal 
(-art. 29, nQs li e III), a pessoa fisica deverã manter indisponí
veis ou ein custõdia, pelo prazo de dois anos consecutivos,as ações 
subscritas. 

Parãgrafo ünico - O levantamento total ou par
cial da indi s ponibi 1 idade ou da custódia, antes de expira-do o 
seu pr·azo, poderã ser efetuado se a pessoa fisica interessada ºE.
tiver autorização do Õrgão local da Secretaria da  Receita Fe
deral, mediante prova de: 

,, 

.. 


